
 
 

 
 
 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº027-2025 DIVERSAS 
REGIDO PELO ART. 28, INCISO I DA LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 E LEI 

COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ALTERADA E CONSOLIDADA. 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE APARELHOS DE 
ÁR-CONDICIONADOS, BEM COMO DEMAIS EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS (GELADEIRA, BEBEDOURO), ENTRE OUTROS, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS 
UNIDADES ADMINISTRATIVA (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRACEMA. 

2. ÓRGÃOS REQUISITANTES: 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo. 
Secretaria Municipal de Educação 
Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
Secretaria de Esporte e Juventude 

3. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
4. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
Menor preço por Lote 

5. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Global 
6. FORNECIMENTO Por demanda 
7. MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 
8. CADASTRAMENTO DAS 

PROPOSTAS: 
Início: 07 de agosto de 2025 às 14h00min (Horário de Brasília) 
Fim: 25 de agosto de 2025 às 08h00mim (Horário de Brasília) 

9. DATA E HORA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS: 

25 de agosto de 2025 às 09h00mim (Horário de Brasília) 

10. Local / Plataforma de 
Recebimento e julgamento 

https://bllcompras.com/Home/Login  ou https://bll.org.br/  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA, através das Secretaria Requisitantes, através das 
Autoridades Competentes,  secretarias requisitantes, informa aos interessados que o presente processo 
administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de Contratação, Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS 
CAVALCANTE FERNANDES, designado pela Portaria 018/2025 de 15 de julho de 2025 e pela Equipe de 
Apoio composta pelos servidores: Camilo Carvalho Albino e Vitoria Pessoa Freire , nomeados pela mesma 
Portaria, torna público para conhecimento de todos os interessados a abertura de processo de licitação 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, identificado abaixo, objetivando a melhor proposta de Menor 
preço por Lote, mediante as condições estabelecidas no presente edital, nos termos do art. 28, inciso 
I,  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, Decreto Nº 
10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, Decreto nº 8.538 de 6 de outubro de 2015, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro 
de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de 
outubro de 2016, Lei Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos.   
 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município 
de IRACEMA/CE mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, 
https://bllcompras.com/Home/Login  (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado  
no link – acesso público. 



 
 

 
 
 

 

 
Neste Edital sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento ou em 
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA  
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;  
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;  
HABILITAÇÃO: É a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em: Jurídica; técnica; Fiscal; Econômico-financeira. 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;  
CONTRATANTE: Secretaria Requisitante que é signatário do instrumento contratual;  
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato 
com a Administração Pública; 
PREGOEIRO ou AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;   
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores que possuem como função auxiliar o agente de contratação no 
exercício de suas atribuições. 
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos 
do Agente de contratação adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, 
homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;   
PMI – Prefeitura Municipal de Iracema 
D.O.M – Diário Oficial do Município;    
EPP – Empresa de Pequeno Porte; 
BLL – Bolsa de Licitações e Leilões; 
CRC – Certificado de Registro Cadastral; 
TCE – Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
TCU – Tribunal de Contas da União; 
LC – Lei Complementar. 
ME – Microempresas 
 
Condições para competição, julgamento e homologação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato, bem como os esclarecimentos necessários à aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 
14.133/2021 e 123/2006 e alterações posteriores. 

Constituem Anexos do Edital e dele fazem parte integrante 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II – Minuta do Contrato 
ANEXO III – Declaração de Habilitação  
ANEXO III – Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO III - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO III - Declaração de enquadramento em regime de tributação 



 
 

 
 
 

 

ANEXO III - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Iracema 
ANEXO III – Declaração de veracidade das informações prestadas.  
ANEXO IV- Declaração de cumprimento da lei geral de proteção de dados - Lei Nº 13.709/2018 
ANEXO V- Modelo de Proposta final (Arrematante vencedor) 
 
1. DO OBJETO. 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADOS, BEM COMO DEMAIS EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS DEMANDAS DAS DIVERSAS UNIDADES 
ADMINISTRATIVA (SECRETARIAS) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA/CE. 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS MICRO 
EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade 
regularmente estabelecida no País, que seja especializada e credenciada para o objeto deste certame e 
que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e normas, de acordo com os 
anexos relacionados. 
2.2. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou representantes comuns. 
Caso constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a abertura das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do preço proposto. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: 
a) Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, dissolução, fusão, cisão, 
incorporação e liquidação; 
b) Que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação; 
c) Que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de 
contratar com o município de IRACEMA/CE;  
d) Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
e) Que se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio; 
f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto ao portal  https://bllcompras.com “Acesso 
Identificado no link – acesso público ou https://bll.org.br ; 
g) As pessoas enumeradas no artigo 14º da Lei nº 14.133/21. 
h) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 
que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
i) Para os casos enquadrados nos termos do item 2.3 serão adotadas todas as prescrições constantes 
da Lei Federal n° 12.846/13. 
2.4. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte que 
se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/07, como critério de desempate, 
preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/06, em seu Capítulo V – Do Acesso 
aos Mercados/Das Aquisições Públicas. 
2.4.1. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte deverão declarar no sistema do 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: BLL - Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o 
Município de Iracema, mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor, exercício da 
preferência e exclusividade prevista na Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar 
nº 147 de 07 de agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 



 
 

 
 
 

 

2.5. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder o prévio credenciamento 
junto à Bolsa de Licitações e Leilões.  
2.5.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis na Bolsa de Licitações e Leilões constante no 
preâmbulo do edital. 
2.5.2. Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deverão estar credenciados junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, e o envio das propostas de preços se dará diretamente pelas licitantes através de 
pessoas devidamente habilitadas portando senha pessoal. 
2.5.3. O custo de operacionalização e uso do sistema de Pregão Eletrônico ficará a cargo do licitante. 
2.5.4. O acesso do operador ao pregão para efeito de encaminhamento de proposta de preços e lances 
sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
2.5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo Secretário(a) Ordenador de 
Despesa(a) ou à Bolsa de Licitações e Leilões, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 
seu uso indevido, ainda que por terceiros.  
2.5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
2.5.7. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal 
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o 
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06. 
2.5.8. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, §5º da Lei nº 14.133, de 2021, sendo 
facultado Prefeitura Municipal de IRACEMA, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
2.5.9. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem 
nos termos art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4 o do artigo 3 o da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações introduzidas pela 
lei complementar 147/2014, deverão declarar na plataforma: https://bllcompras.com/Home/Login   o 
exercício de preferência previsto em Lei. 
 
3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO. 
3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Recebimento das “propostas de preços” via sistema; 
3.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
3.1.4. Lances; 
3.1.5. Julgamento; 
3.1.6. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
3.1.7. Recursos; 
3.1.8. Adjudicação; 
3.1.9. Homologação; 
3.1.10. Contratação. 
3.1.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento.  
3.1.11.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias úteis.  



 
 

 
 
 

 

3.1.11.2.  O serviço objeto desta licitação, será executado pelo período de doze meses a contar de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei Nº 14.133/2021. No caso de 
o contrato ultrapassar o exercício, deverá a administração atualizar, por meio de apostila e de forma 
unilateral, as disposições que assim se permitirem, inclusive a própria rubrica orçamentária da lei em 
vigor.  
3.1.11.3. A Secretaria Requisitante do Município de Iracema, convocará a licitante vencedora para 
assinatura do contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento de 
aviso convocatório. 
3.1.11.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração.  
3.1.11.5. A Contratada deverá dar início à execução dos serviços/aquisições vinculados a este edital em 
até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato.  
3.1.11.6. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo das sanções estabelecidas neste edital e na Lei n. º 
14.133/2021. 
3.1.11.7. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, não se aplicando tal regra na hipótese 
do subitem 3.1.11.9.1.  
3.1.11.8. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 3.1.11.9, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
3.1.11.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
3.1.11.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
3.1.11.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a 
contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
 
4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS NO SISTEMA ELETRÔNICO.  
4.1. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema eletrônico, as propostas de preços, conforme 
exigências definidas neste edital, até a data e o horário estabelecidos para o cadastramento das 
Propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
4.1.1. A proposta de Preços deverá ser Anexada  no CAMPO do Formulário eletrônico da 
plataforma https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link – acesso público ou 
https://bll.org.br , concomitante com os documentos de habilitação. 
4.1.1.2. Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica bllcompras.com.  Poderão ser anexados no campo “OUTROS DOCUMENTOS” 
4.1.2. Os documentos a serem enviados via internet também poderão ser reunidos em um conjunto de 
arquivos comprimidos (*pdf, *.zip ou *.rar), recomendada a manutenção das extensões dos arquivos 
dispostas no subitem anterior. 
4.2. Por ocasião do cadastramento das propostas de preços, o licitante declarará que: 
a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 



 
 

 
 
 

 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 
b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da Constituição; 
c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
e) 4.2.4. Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) 
dias anteriores à data de abertura da presente licitação.   
4.3. O Agente de Contratação poderá também solicitar original de documento já autenticado, para fim 
de verificação, sendo o licitante obrigado a apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 
horas contados a partir da solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificado ou inabilitado. 
4.4. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema https://bllcompras.com ou 
https://bll.org.br/, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 
documentação.  
4.5. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha. 
4.5.1. Havendo necessidades de envio de documentos de habilitação complementares, necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. O licitante será convocado a encaminhá-
los no formato PDF, digitalmente via sistema, no prazo máximo de 02 (duas) horas sob pena de 
Inabilitação. (Art. 29, §2º IN/SEGES 73). 
4.6. Os documentos de habilitação que não possuírem autenticação eletrônica para conferencia, 
deverão ser apresentados (anexado ao sistema) cópia autenticada por tabelião de notas, com data 
anterior ao Certame, sob pena de inabilitação. 
4.7. Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a plataforma 
eletrônica https://bllcompras.com/  ou https://bll.org.br/.  poderão ser anexados no campo “OUTROS 
DOCUMENTOS” 
4.8. O licitante, quando organizado em cooperativa, deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.9.1 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a não indicação de ME e/ou EPP apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. Quando o item for exclusivo para ME e EPP, a não 
indicação, impedirá o prosseguimento. 
4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.6.1 ao 6.6.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 



 
 

 
 
 

 

4.11.. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
4.13. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
4.2.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.2.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
Parágrafo Primeiro: Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. Até a abertura da 
sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 
Parágrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
Parágrafo Terceiro: Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
Parágrafo Quarto: As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não 
apresentarem expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 (trinta) 
dias anteriores à data de abertura do certame. 
 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços inicial, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada e enviada 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico https://bllcompras.com/proposta/, sem a identificação 
do fornecedor, caracterizando o produto/Serviço proposto no campo discriminado e/ou anexada, 
citando todas as Especificações dos LOTES, com o valor unitário por item e Global por LOTE, em 
conformidade com o modelo do sistema, no caso de serviço, poderá ser preenchido no campo Marca, 
serviços Próprios.  
5.1.1. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
contendo a caracterização do objeto proposto, contemplando os itens em conformidade com o TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital. A proposta de preços deverá ser preenchida no sistema 
eletrônico com as informações a seguir: https://bllcompras.com/proposta/  

5.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas todas as despesas incidentes sobre a  execução dos 
serviço referentes a tributos, encargos sociais, e demais ônus atinentes à execução do objeto desta 
licitação. 
5.1.3. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório.  
5.2. O encaminhamento da proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as transações 



 
 

 
 
 

 

que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas 
decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números 
após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluídas as remunerações, os encargos sociais, tributários, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, 
custos e demais despesas que possam incidir sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, 
não cabendo nenhum outro ônus que não o valor estipulado na referida Proposta de Preços; 
5.3.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
argumento não previsto em lei. 
5.3.4. Ocorrendo discrepância entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado 
no sistema e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO proceder às correções necessárias. 
5.3.5. Não serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados 
para a contratação. 
5.3.6. Na análise das propostas de preços o Agente de contratação observará o preço global por lote, 
expresso em reais. Portanto, as propostas deverão apresentar o valor global por lote. 
5.4. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.4.1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme 
licitado. 
5.5. O prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos 
da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 90, §3º, e artigo 155, VI, da Lei nº 14.133, de 
2021. Caso o licitante não informe o prazo de validade, será considerado aquele definido neste Edital. 
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação do serviço e as condições de participação, competição, 
julgamento e formalização do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral às suas 
disposições e à legislação aplicável, notadamente à Lei nº 14.133 de 2021. 
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas através do sistema eletrônico 
BLL, inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos 
entregues ao Agente de Contratação por meio do sistema. 
5.8. Após a Aceitabilidade e negociações da proposta melhor classificada, o licitante arrematante terá 
que enviar a Proposta ajustada no prazo de 02 horas, após declarado Vencedor, conforme prazo 
estipulado no (Art. 29, §2º IN/SEGES 73) 
5.9. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE 
EXCLUÍDO DA DISPUTA. 
5.10. DA GARANTIA DA PROPOSTA: O Licitante deverá anexar Garantia de proposta, juntamente 
aos documentos de habilitação, equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da presente 
contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, sob pena de 
desclassificação e impedimento de prosseguir nas demais etapas do certame. 
5.110.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 
registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 



 
 

 
 
 

 

b) seguro-garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 
pelo Banco Central do Brasil; 
d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
5.15. Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá realizar transferência eletrônica ou depósito 
identificado indicando o número de seu CNPJ para a seguinte conta bancária em nome da Prefeitura 
Municipal de Iracema, juntando o respectivo comprovante: Banco do Brasil (001), Agência 1074-0, 
Conta Corrente 13.927-0. 
5.16. Caso a modalidade de garantia recaia em títulos da dívida pública, o título acompanhado dos 
documentos descritos no subitem abaixo, devem ser apresentados via sistema. 
5.16.1. Os títulos da dívida pública devem estar acompanhados, obrigatoriamente, de documento 
emitido pela SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL que atestará a sua validade, exequibilidade e 
avaliação de resgate atual, e das seguintes comprovações: 
a) Origem/aquisição mediante documento respectivo e lançamento contábil por meio de registro no 
balanço patrimonial da licitante; 
b) Apresentar documento, emitido por entidade ou organismo oficial, dotado de fé pública, 
demonstrando a correção atualizada monetariamente do título (realizada até seis meses anteriores a 
data marcada para apresentação da dita garantia), conforme parâmetros definidos pelo Ministério da 
Fazenda; 
c) Serão aceitos apenas e tão somente títulos com vencimentos passíveis de resgate incontestável sob 
nenhum aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade da proposta de preços.  
d) Presumem-se como autênticos os títulos oferecidos pela licitante, reservando-se a Prefeitura 
Municipal de Iracema o direito de averiguar a sua autenticidade. Em se constatando indícios de fraude, 
se obriga a oferecer denúncia ao Ministério Público. 
5.16.2. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 
documento fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, 
constar: 
5.16.3 Beneficiário: Prefeitura Municipal de Iracema. 
5.16.4. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO  
5.16.5. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 
5.16.6. Prazo de validade: mínimo de 90 (noventa) dias. 
5.17. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 90 
(noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas. 
5.18. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 
5.19. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente: 
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante declarado vencedor, tendo sido convocado, não firmar o contrato. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. O licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma ordenada e 
numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e 
exame correspondentes: 
6.1.1. Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por meio do 
sistema BLL: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente à Proposta de 
Preço). No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente legível.  



 
 

 
 
 

 

6.1.1.2. Caso necessite solicitar documentos complementares, Conforme Artigo 17, disposto no Inciso V 
da Lei 14.133/2021, serão solicitados os documentos de Habilitação após a Aceitabilidade e 
negociações da proposta melhor classificada no prazo de 02 horas, após declarado vencedor, 
conforme prazo estipulado de 02 (duas) horas, conforme no (Art. 29, §2º IN/SEGES 73). 
6.1.2. Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.    
6.1.3. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o Agente de Contração verificará se o fornecedor 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 
contratação.  
6.1.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros:  
6.1.4.1. SICAF;    
6.1.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e   
6.1.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).   
6.1.4.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
6.1.4.5. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  
6.1.4.6. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma 
ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na 
conferência e exame correspondentes: 
6.1.4.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 
 
6.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) 
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) 
cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 



 
 

 
 
 

 

d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
6.3. REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual. 
Parágrafo único: Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada 
pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 
6.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação da certidão negativa 
de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com 
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14. 
6.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa 
de débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
6.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão 
negativa de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 
6.3.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
6.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 3º da Lei 
nº 12.440, de 7 de julho de 2011. 
6.3.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital. (ANEXO III) 
 
6.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 
2021) ou de sociedade simples; 
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
6.4.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 
6.4.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência  
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) =  
      (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)       ÷  
      (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) =  
                        (Ativo Total)                           ÷  
(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
III - Liquidez Corrente (LC) =  



 
 

 
 
 

 

            (Ativo Circulante)        ÷  
         (Passivo Circulante).;  
6.4.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
6.4.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
6.4.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
6.4.7. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação 
capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da 
contratação 
6.4.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 65, §1º). 
6.4.9. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos 
de 2 (dois) anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.4.10. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social  
6.4.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
6.4.12. No caso de empresa optante pelo simples nacional, a mesma poderá apresentar: cópia da 
Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) dos 02 (dois) últimos exercícios de 
Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de 
documento de arrecadação o Simples Nacional, ou ainda apresentar o SPED – Sistema Público de 
Escrituração Digital através da Escrituração Contábil Digital (ECD);   
 
6.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade  técnica, fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante, comprovando que a empresa 
executou fornecimento dos serviços compatíveis (ver especificação dos serviço ou similar), como 
objeto da presente licitação, este com reconhecimento de firma ou assinatura eletrônica da assinatura 
do CONTRATANTE ou ainda assinatura eletrônica, acompanhado do respectivo Contato de 
fornecimento, o atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação 
em características, ver especificação do item/lote); 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser 
utilizados pela PMI-CE, para comprovação das informações. 
6.5.1.1.  A Prefeitura do Município de Iracema, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 
jurídica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei n.º 
14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos 
contratos, aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  



 
 

 
 
 

 

6.6.1. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas de habilitação jurídica, qualificação 
técnica e econômico-financeira, e que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, FGTS e a CNDT, determinadas através deste Edital (Anexo III). 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos deste .edital.  (Anexo III) 
6.6.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do 
art. 7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital. (Anexo III) 
6.6.4. Declaração de enquadramento em regime de tributação, do disposto na Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, (Anexo III) do Edital, se for o caso. 
6.6.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de IRACEMA 
do(s) sócio(s) e/ou proprietário(s) da empresa (Anexo III). 
(*) O licitante poderá Apresentar as Declarações modelo Unificadas 
6.6.6. Declaração de veracidade das informações prestadas, inclusive criminais e sob as penas da Lei, 
está em conformidade com art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. (Anexo VIII). 
6.6.7. Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; 
CEIS; CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br); 
6.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
6.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, 
quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal 
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o 
vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/06. 
6.6.9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90, §5º da Lei nº 14.133/21, sendo facultado 
a Da Secretaria Requisitante convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
Parágrafo Primeiro: Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes 
à fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
Parágrafo Segundo: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do 
CNPJ da filial, exceto quanto à certidão de débitos junto à Receita Federal, por constar no próprio 
documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade 
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma 
apresentar documento comprobatório da autorização para a centralização; 
Parágrafo Terceiro: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os 
documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz e da filial 
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ/MF 
da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
Parágrafo Quarto: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, 
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 



 
 

 
 
 

 

Parágrafo Quinto: quando qualquer documento emitido estiver sem prazo de validade, será 
considerado que o mesmo terá validade de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo Sexto. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar fatos 
existentes à época da abertura da sessão, com respaldo no previsto no Acórdão 1211/2021-TCU-
Plenário. 
 
7. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO 
7.1. O pregão será do tipo eletrônico, o qual será realizado em sessão pública por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão: https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link – acesso público”. 
7.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Iracema/CE, designado 
com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o Sistema https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link – acesso 
público”. 
7.1.2. O licitante poderá enviar as informações da proposta de preços e participar das disputas através 
do sistema eletrônico. 
7.2. A participação no pregão eletrônico dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrônico observado as condições e 
limites de data e horário estabelecidos. 
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horário estabelecido no preâmbulo deste 
edital terá início à sessão pública do pregão eletrônico, com a abertura e divulgação dos preços das 
propostas de preços recebidas, passando o AGENTE DE CONTRATAÇÃO a avaliar sua aceitabilidade, 
bem como esclarecimentos sobre cotas exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos 
limites legais. 
7.3.1. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será 
realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário. 
7.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas 
ou os documentos de habilitação, quando for o caso. 
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será permitido o 
cadastramento de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação. 
7.4. CLASSIFICAÇÃO INICIAL: Abertas as propostas de preços o Agente de Contratação verificará a 
conformidade das propostas de preços apresentadas, desclassificando aquelas que não estiverem em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
7.4.2. O sistema fará, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Agente 
de contratação, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de 
lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da Lei Complementar nº 123/06 e Lei 
Complementar n° 147/14 e suas alterações. 
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
dará início à fase competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, 
exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 
7.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade do licitante se manter 
conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
7.5.2. A cada lance ofertado, o proponente será imediatamente informado de seu recebimento e do 
respectivo horário de registro e valor. 



 
 

 
 
 

 

7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, podendo 
a disputa ocorrer em vários lotes de uma única vez. 
7.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao seu último lance anteriormente registrado pelo sistema. 
7.5.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo Menor Preço Global do lote.  
7.5.4.2. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, de no mínimo R$ 100,00 (cem) reais, desde que inferiores ao menor por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 
fins deste termo deste Edital 
7.5.4.3. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance anteriormente 
registrado pelo sistema. 
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais proponentes.  
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente 
02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
7.5.8. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitário que 
possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 (duas) primeiras casas 
decimais (centavos), devendo o AGENTE DE CONTRATAÇÃO e o licitante vencedor proceder às 
adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega da proposta de preços reajustada. 
7.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 
condições diferentes daquelas previstas neste Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da 
contraproposta de até 06 (seis) horas, a contar da hora do encaminhamento do AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais proponentes. 
7.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Agente de Contratação acerca 
da aceitação do lance de menor valor. 
7.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e realizada a 
classificação final das propostas de preços, o Agente de contratação examinará a aceitabilidade do 
primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a oferta de menor preço e o valor 
estimado para a contratação constante no Termo de Referência e a sua conformidade, decidindo 
motivadamente a respeito e tendo efetivada a verificação da licitude de preços diversos para itens 
iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito. 
7.5.12. Tratando-se de preço inexequível o Agente de contratação poderá determinar ao licitante que 
comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, sob pena de 
desclassificação.  
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência, 
sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
7.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis serão 
considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 
7.5.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios, 
de valor zero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos. 



 
 

 
 
 

 

7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a 
contratação.  
7.5.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem iguais ou 
inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras da Secretaria Requisitante de 
Iracema/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida planilha. 
7.5.18. Na hipótese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o 
Agente de Contratação deverá negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja 
obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso 
não comprovada à compatibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7.6. DA FORMA DE DISPUTA: Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e 
fechado”, em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.6.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances. 
7.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.6.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.6.2., poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a ordem 
crescente de valores. 
7.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o reinício da etapa 
fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
7.6.4. Poderá o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 
7.6.4.1. No caso de desconexão com o AGENTE DE CONTRATAÇÃO, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
7.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Constatação aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.  
7.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de empate ficto. Em 
cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a microempresa, a empresa de 
pequeno porte que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou 
lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa 
situação de empate, será convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo 
de 05 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, sob pena de preclusão. 
7.6.5.1. Não havendo manifestação da licitante, o sistema verificará a existência de outro em situação 
de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo outra situação de empate, o 
sistema emitirá mensagem. 
7.6.5.2. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
7.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de até 30min (trinta minutos) 



 
 

 
 
 

 

depois da arrematante ser aceita e habilitada, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso no sistema: https://bllcompras.com/. As demais licitantes ficam 
desde logo convidadas a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a 
partir do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa dos seus interesses, de acordo com o art. 165 da Lei nº 14.133/21. 
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o AGENTE DE CONTRATAÇÃO comunicará 
a retomada da sessão pública com no mínimo 24 (vinte e quatro horas) de antecedência, no sítio 
eletrônico utilizado para realização do certame. 
7.7.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 
habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pela proponente. 
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitem 7.7. deste edital, importará na preclusão do direito 
de recurso. 
7.7.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.7.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 
endereço eletrônico constante no site: https://bllcompras.com/. 
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que 
mencionará os licitantes credenciados, as propostas de preços escritas e os lances, na ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja 
compatível com os preços de mercado, previstos para a contratação, será feita pelo Agente de 
contratação a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o 
que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a)  A Procuradoria do Município de IRACEMA e/ou Assessoria Jurídica da Comissão, para fins de 
análise e parecer das formas legais;  
b) Depois ao(s) Gestor(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do 
Instrumento Contratual. 
7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Agente de Contratação é facultado, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
7.9.1. A autoridade competente a qualquer tempo poderá analisar as propostas de preços e seus 
anexos, os documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar amostras/teste de 
conceito, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter 
melhores subsídios para as suas decisões. 
7.9.2. No caso de desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, se o sistema 
eletrônico permanecer acessível aos proponentes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. Quando a desconexão do Agente de contratação persistir por tempo superior a 10 
(dez) minutos, a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após 
comunicação expressa aos participantes, através de mensagem eletrônica (chat) divulgando data e 
hora da reabertura da sessão. 
7.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços/ofertas será declarado 
vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar menor preço por 
lote, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
7.10.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
7.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administração – Agente de Contratação ou Secretário(s) — 
será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão Eletrônico: 
https://bllcompras.com/ “Acesso Identificado no link – acesso público”, no “chat” de mensagem. 
Parágrafo Único: A DA SECRETARIA REQUISITANTE DE IRACEMA/CE, se resguarda no direito de 
diligenciar junto ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela 
seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  



 
 

 
 
 

 

 
8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS DO LICITANTE ARREMATADA 
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o 
licitante Arrematador do melhor preços, deverá encaminhar a proposta de preços final planilha 
Ajustada com os respectivos valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados 
solicitados nesta cláusula, deverão ser enviados EXCLUSIVAMENTE no campo “Documentos 
complementares”  da plataforma BLL (bllcompras.com), dentro do prazo máximo de 02 (duas) 
horas, após convocação do Agente de Contratação através do chat do sistema de pregão eletrônico, 
para que o Agente de Contratação proceda a uma breve análise, conforme art. 29, § 2º, da IN SEGES nº 
73, de 30 de setembro de 2022.  
8.1.1. A proposta de preços final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa, com a 
identificação da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e 
assinada pelo representante legal, contendo os seguintes dados, conforme modelo Anexo: 
a) Dados bancários da licitante: banco, agência e conta corrente. Obrigatório somente para a licitante 
vencedora da licitação. Neste caso, os dados bancários poderão ser apresentados após o julgamento da 
licitação; 
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identificação (nome pessoa jurídica), aposição do carimbo 
(substituível pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do responsável; 
c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG, 
nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem 
como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em nome da empresa, se não for o 
caso do sócio administrador identificado no momento da habilitação; 
d) Apresentar na proposta, bem como preços completos, computando todos os custos necessários para 
o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e 
quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da 
proposta. 
e) A proposta readequada final, fundamentalmente será anexado no Sistema BLL, campo “documentos 
complementares”, deverá conter descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 
de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 
8.1.2. Os licitantes que deixarem de apresentar, no campo “outros documentos” na BLL ou em 
quaisquer dos documentos exigidos no item 06 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem 
em desacordo com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou inválidos, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior, exceto os casos previstos nas Leis 
Complementares nº 123/06, nº 147/14 e nº 155/16. 
8.1.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Agente de Contratação, caso não haja intenção de 
interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
8.1.4. Se o licitante desatender às exigências de habilitação, o Agente de Contratação examinará a 
oferta subsequente, permitida negociação – subitem 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que atenda integralmente ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
8.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem 
desclassificadas, o Agente de contratação poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para 
a apresentação de nova documentação ou de outras propostas de preços escoimadas das causas que 
deram causa à inabilitação ou desclassificação. 
8.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa 
de pequeno porte poderá requerer o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período a 



 
 

 
 
 

 

critério da administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade fiscal, 
obedecido o exigido no art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 2006. 
 
8.2. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9° do art. 26 do 
Decreto nº 10.024/2019.  
8.2.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.2.3. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma 
apresentar planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto. 
8.2.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que comprove: 
a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  
8.2.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligência para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.2.5. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base no art. 59 da Lei nº 
14.133/21, as propostas que: 
a) contiverem vícios insanáveis; 
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação, constantes na Planilha elaborada pela Da Secretaria Requisitante de Iracema; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
8.2.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração, devendo a mesma 
apresentar planilha de custos a fim de comprovar a exequibilidade do valor proposto, (conforme Art. 
34 da IN SEGES/ME nº 73/2022). 
8.2.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% (cinquenta por cento) da média dos 
preços ofertados para o mesmo item (Art. 34, IN/Seges 73/2022), e a inexequibilidade da proposta 
não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da 
proposta. 
Parágrafo Único: A Prefeitura Municipal de Iracema/CE, se resguarda no direito de diligenciar 
junto ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
8.2.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para realização de diligências, com 
vistas saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em Ata, de acordo com o art. 47, parágrafo único, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; 
8.2.9. O Agente de contratação poderá convocar' o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) Horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 
8.2.10. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de contratação por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de 
contratação. 



 
 

 
 
 

 

8.2.11. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de contratação, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de 
contratação, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 
8.2.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.2.13. Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.2.14. O Agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com fim de negociar a obtenção de melhor preço, 
vedada a negociação em coibições diversas das previstas neste Edital. 
8.2.15. Também nas hipóteses em que o Agente de contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.2.16. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes.  
8.2.17. Encerrada a análise quanto aceitação da proposta, o Agente de contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9. DA SUBCONTRATAÇÃO: 
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo 
Técnico Preliminar - ETP. 
 
10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
10.1. Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a autoridade competente fará a 
adjudicação/homologação do objeto do presente certame à Licitante vencedora.  
10.2. Será facultado a Secretaria Requisitante, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 
não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições 
propostas pelo licitante vencedor.  
10.3. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a PMI, 
poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor estimado e sua eventual atualização 
nos termos do edital:  
10.3.1.  Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  
10.3.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
10.4. A autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não 
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito. 
 
11- DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
11.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotações orçamentárias n 

UNIDADE 
GESTORA 

PROGRAMA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO 

1501 – Sec de 
cultura; 

 
 0301 sec de 

educação; 
 

1701 sec de 

13 122 0100 2.033 Gerenciamento 
Administrativo e Estratég. Da sec de 

cultura e turismo 
12 122 0100 2.008  Gerenciamento 
Administrativo e Estratég da sec de 

educação 
15 122 0100 2. 025 Gerenciamento 

3.3.90.39.00 – Outros 
Serv. De terc. Pessoa 

Jurídica; 

3.3.90.39.17- 
Manutenção e cons de 
maq e equipamentos  

1500000000 – Recursos 
não vinculados de 
impostos Fonte de 

recursos 
 



 
 

 
 
 

 

infraestrutura; 
 

0801 fundo 
mun de saúde; 

 
0905 Fundo 

muni. De 
assistência 

social; 
 

0101 sec de 
adm e finanças; 

 
1601 sec de 

esporte e 
juventude; 

Administrativo e Estratég da sec de 
infraestrutura 

10 122 0100 2 039 Gerenciamento 
Administrativo e Estratég em saúde 

publica 
08 122 0104 2 077 Gerenciamento 
Administrativo e Estratég em assis. 

Social 
04 122 0100 2 001 

Gerenciamento Administrativo e 
Estratég da sec da adm. E finanças 

27 122 0100 2 070 
Gerenciamento Administrativo e 

Estratég da sec de esporte e 
juventude 

 

 
12. DA ASSINATURA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
12.1. O Município de Iracema/CE, com a interveniência da Secretaria Requisitante de IRACEMA/CE, 
enquanto órgão Requisitante, assinará contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do 
direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente 
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da 
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Agente 
de contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
12.3. O Agente de contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de 
habilitação, e assim sucessivamente. 
12.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Iracema, através da Secretaria Requisitante, será descredenciado no 
cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
12.5. O Contrato terá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, nos casos previstos de 
acordo com o art. 107 da Lei nº. 14.133/21, e, com vantagens para a Administração 
 
13.  DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
13.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e 
pela equipe de fiscalização de contratos, representantes da Administração especialmente designados 
conforme estabelecidos pela Lei n. 14.133/2021 e nos ditames colocados pela portaria do Fiscal de 
Contrato da Secretaria Requisitante de IRACEMA/CE. 
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
13.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
13.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 7º da Lei nº 14.133/2021, 
deverão ser observadas as seguintes regras: 



 
 

 
 
 

 

I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 
13.6. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
13.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.8. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
13.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
13.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
13.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
13.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
 
14.  DO PREÇO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
14.1 Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  
14.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  
14.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021)  
14.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
15.  DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 



 
 

 
 
 

 

15.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões.  
15.2 -Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão do serviço ou de 
suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente, conforme 
o contrato.  
15.2.1 Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço, não podem ser 
efetuados o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se presente interesses 
administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas parcelas realmente executadas a 
contento.  
15.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo como 
especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a contratada, 
interrompendo-se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a irregularidade.  
15.4. No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, sendo 
necessário o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas  
restantes. 
15.5. DAS ORDENS DE SERVIÇO: Os serviços Licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de Ordens de Serviço, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Requisitante.   
15.5.1. A Ordem de Serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo 
ser entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu 
número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do 
cadastro municipal.  
15.5.2. O contratado deverá executar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em 
que receberá o atesto declarando o fornecimento.  
15.5.2.1. QUANTO À ENTREGA:  
15.5.2.1.1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00, em até 05 (cinco) dias contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de fornecimento ou instrumento hábil equivalente 
15.5.2.1.2. A Execução dos serviços licitados dos itens poderá ocorrer de modo parcelado, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento pela contratante 
a) Os Serviço deverão ser executados de IMEDIATO, após a emissão da ordem de serviços, nos locais 
a serem definido pela Secretaria Requisitante do Município de Iracema, a partir da emissão da 
solicitação, conforme especificações do termo de referência 
15.5.2.1.3 Os Serviço a serem executados estará sujeito a aceitação plena pela CONTRATANTE que, 
para tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento 
provisório, onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o edital e proposta 
da Contratada e será atestado o seu recebimento mediante emissão do termo de recebimento 
definitivo.   
15.5.2.1. Quanto ao recebimento:   
15.5.2.2. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade 
do objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE;  
15.5.2.3. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade; 
15.5.3. O aceite dos Serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor 
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste 
edital quanto a execução dos serviços.  



 
 

 
 
 

 

15.5.4. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
15.5.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da 
Secretaria Requisitante de Iracema-CE. 
15.5.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto 
a Da Secretaria Requisitante de Iracema-CE.  
15.5.6. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ordem de Serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
15.6. Os Serviços contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
15.7. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.  
15.7.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.  
15.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
15.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
15.9.1. Não produziu os resultados acordados;  
15.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;  
15.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento.  
15.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante a (transferência 
eletrônica) em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.  
15.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento (transferência eletrônica).  
15.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
15.13. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
15.14. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 



 
 

 
 
 

 

 
16.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
16.1. Solicitar o recebimento do objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo execução do 
objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.  
16.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações 
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
16.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
16.5. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
16.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do 
produto/serviço, no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência; 
16.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de 
Referência; 
16.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
16.9. Indicar os locais onde serão entregues os serviços prestados, inclusive horário da realização da 
entrega dos serviços, podendo ser variável em cada local e passível de alteração, conforme 
conveniência para CONTRATADA. 
16.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
16.11. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
16.12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
16.13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
16.14. Indicar os locais onde serão entregues onde os serviços serão prestados. 
16.15. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 140, II, b, da Lei nº 14.133/21. 
16.16.  A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão dos serviços à FISCALIZAÇÃO, 
provocando a vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de alguma 
etapa de serviço constante na proposta contratada. 
16.17.  Todos os serviços deverão ser realizados observando-se a necessidade da não interferência com 
o atendimento diário do SETOR e sem causar maiores transtornos aos usuários do prédio, devendo se 
necessário, ser colocado meios de proteção quando indicados pela FISCALIZAÇÃO. 
 
17.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
17.1. Executar os Serviços, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo Referência e na proposta vencedora do certame; 
17.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
17.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 



 
 

 
 
 

 

17.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual.  
17.5.  Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 
17.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
17.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado 
pelo Gestor do Contrato. 
17.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
17.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua 
notificação. 
17.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações 
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente.  
17.11. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
17.12. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes o Serviço, procedência, qualidade e garantia. 
17.13. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento 
das faturas efetuado pela CONTRATANTE; 
17.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
17.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
17.16.  Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos 
pertinentes. 
17.17. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com 
as necessidades das Administrativas da Secretaria Requisitante de Iracema-CE; 
17.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada 
na licitação; 
17.19. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 06 
(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá 
relevar atraso quanto aos prazos acima referidos. 
17.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com 
as necessidades da Secretaria Requisitante de Iracema-CE, conforme especificações do Anexo I, Termo 
de Referência. 



 
 

 
 
 

 

17.21. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os  fundamentos da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 
demais  tratativas resguardando os dados utilizados 
17.22. Atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos específicos, 
quando solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: de qualidade, 
resistência e durabilidade dos Serviços a serem adquiridos, bem como a segurança aos usuários. 
17.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer 
mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços 
prestados à CONTRATATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, 
decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a 
ocasionar à CONTRATATANTE. 
17.24. Recomenda-se que a empresa contratada selecione e utilize materiais com baixo impacto 
ambiental e baixo consumo de energia, e também materiais recicláveis, para fins de otimização dos 
serviços  ou das técnicas, de forma a obter maior eficiência no uso de energia e menor desperdício de 
materiais (maior eficiência de energia ou uso de energia ambientalmente compatível), com fulcro na 
busca pela sustentabilidade ambiental no desempenho das atividades originadas deste contrato.   
17.25. Deverão ser executados os serviços de instalação nos equipamentos descritos no objeto deste 
Termo, através de profissionais técnicos especializados, com a utilização de ferramentas apropriadas, 
fornecidas pelo fornecedor vencedor, e de acordo com todas as recomendações técnicas do fabricante, 
de modo a garantir a conservação e perfeito funcionamento  
17.25. A equipe de trabalho da CONTRATADA deverá ser composta por profissionais qualificados a 
executar com perfeição os serviços objeto deste Termo de Referência.  
17.26. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução dos serviços um PROFISSIONAL 
legalmente habilitado, com autoridade bastante para atuar em nome da contratada, a fim de garantir a 
boa qualidade dos serviços e facilitar o trabalho na fiscalização.  
17.27. Todos os serviços devem ser executados em conformidade com as Normas Técnicas Brasileiras 
(ABNT) e como descrito neste Termo de Referência. 
 
18.  DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS     
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
18.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
18.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  



 
 

 
 
 

 

18.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
18.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.2.4. Multa:  
18.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
18.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços/entrega, limitada sua aplicação até o 
máximo de 10 (dez) dias.     
18.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  
18.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei nº 14.133, de 2021.   
18.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, de 2021)  
18.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).  
18.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133, de 
2021).  
18.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
18.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
18.8.1. O processo administrativo será realizado em duas fases: interna e execução. 
18.8.2. A fase interna obedecerá ao seguinte procedimento: 
18.8.2.1. Constata pela comissão de fiscalização do contrato, será enviado para o setor financeiro o 
relatório das irregularidades para que a contratada se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Ao 
término, não havendo sanada a irregularidade, o procedimento será encaminhado para a 
procuradoria e/ou assessoria jurídica da Secretaria Requisitante de Iracema/CE. 
18.8.2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Secretaria Requisitante de Iracema/CE 
realizar as diligências necessárias para que seja sanada a irregularidade respeitando os prazos 
estabelecidos neste Edital. Ao término, não havendo sanada a irregularidade, formulará parecer 
considerando as penalidades cabíveis a ser aplicado pela autoridade superior e ao Agente de 
contratação. 
18.8.3. A fase de execução obedecerá ao seguinte procedimento: 
18.8.3.1. Havendo aplicação de multa, a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Secretaria 
Requisitante de Iracema/CE encaminhará parecer à autoridade superior para que envie o processo 
administrado para a procuradoria do Município de IRACENA/CE, para a produção do Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM e a devida inscrição da contratada irregular na dívida ativa. 



 
 

 
 
 

 

18.8.3.2. Poderá a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de Iracema/CE, 
enviar parecer ao Agente de contratação para que seja rescindido o contrato e convocado a empresa 
seguinte da ordem de classificação, desde que mantidas as condições do julgamento, ou que seja 
realizado novo certame. 
18.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  
18.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei nº 14.133, de 2021 (art. 159).  
18.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
18.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 
14.133, de 2021).  
18.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
19. DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 
19.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme art. 115 da Lei nº 
14.133/21; 
20.1.1. A extinção do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei nº 14.133/21 poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
19.1.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo; 
19.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
19.1.3.1. Devolução da garantia; 
19.1.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
19.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
19.2. Constituem motivo para rescisão do contrato, de acordo com o art. 137 da Lei nº 14.133/21:  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  



 
 

 
 
 

 

b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação a Da Secretaria 
Requisitante de Iracema-CE;  
e) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
g) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
i) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
19.3. A Extinção do contrato poderá ser: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/21; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
 
20. DA NULIDADE CONTRATUAL 
20.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 
contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
20.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do 
contrato;  
20.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 
dos benefícios do objeto do contrato;  
20.1.3 Motivação social e ambiental do contrato;  
20.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
20.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
20.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
20.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  
20.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 
das parcelas envolvidas;  
20.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  



 
 

 
 
 

 

20.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
20.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  
20.2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá 
optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.  
20.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo 
os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos.  
20.4. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  
20.5. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa.  
20.6. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que 
for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado 
causa. 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
21.  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 



 
 

 
 
 

 

organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
 
22. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
22.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser 
enviados o Agente de contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da 
sessão pública, EXCLUSIVAMENTE, serem inseridos por meio eletrônico (somente serão acolhidos 
os pedidos) nos campos da Plataforma https://bllcompras.com, ou ainda no endereço 
licitacaoiracema2017@gmail.com até as 13:00, no horário oficial de Brasília/DF. Indicar o nº do 
pregão e o Agente de contratação responsável, bem como, o fato e o fundamento jurídico de seu 
pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
22.2. Caberá ao Agente de contratação, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da data de 
recebimento do pedido desta. 
22.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa 
física e/ou jurídica que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 
22.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
23.5. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente. 
22.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 
22.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
22.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
22.9. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços. 
22.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de contratação ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 
informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
22.11. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pelo Agente de contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
22.12. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: As Secretarias Requisitantes da prefeitura municipal de Iracema-
CE, poderá revogar ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 
 
23. DISPOSIÇÕES GERAIS  



 
 

 
 
 

 

23.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 
regular funcionamento da administração. 
23.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela Autoridade 
Superior mediante aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021. 
23.3. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta 
durante a realização da sessão pública deste PREGÃO ELETRÔNICO. 
23.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à contratação. 
25.5. A homologação do presente procedimento será de competência do Secretário Gestor. 
23.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
23.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-
se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 
normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
23.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro 
da Comarca de Iracema – CE. 
23.9. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas na Central de Licitação e 
Pregões, localizado na Rua Delta Holanda, nº 19, Centro, Iracema, Ceará, das 07h00min às 13h00min 
ou pelo sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE/CE): https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou pelo sítio eletrônico da BLL Compras: https://bll.org.br//. 
23.10. O edital e seus anexos poderão ser examinados por qualquer interessado na sede da Central de 
Licitação e Pregões na Rua Delta Holanda, 19, Centro, Iracema-CE. 
23.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas neste 
Instrumento Convocatório e seus anexos deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes 
quando da elaboração de suas propostas. 
23.12. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado à autoridade competente: 
a) alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente. 
b) anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 
23.13. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou Secretário - no curso do 
processo, os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação 
ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no sistema da Plataforma BLL 
Compras: https://bll.org.br// 
23.14. Independentemente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica 
na aceitação plena e total das condições e exigências deste edital, na veracidade e 
autenticidade das informações constantes nos documentos apresentados, e ainda, a 
inexistência de fato impeditivo à participação da pessoa jurídica, bem como de que 
deverá declará-los quando ocorridos durante o certame.   
23.15. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas.  
 
24.  DO FORO 



 
 

 
 
 

 

24.1. Fica eleito o foro da Comarca de IRACEMA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  
 

 
Iracema-CE, 06 de agosto de 2025 

____________________________________________ 
FRANCISCA EDNA DE QUEIROZ FERREIRA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
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JAKSON BARBOSA GAMA  
Secretário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
 

_____________________________________________________ 
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____________________________________________ 
AMANDA HOLANDA BESSA MOURA 

Secretária Municipal do Trabalho e Assistência Social 
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____________________________________________ 
JÚLIO CÉSAR AZEVEDO LIMA 

Secretário de Administração e Finanças 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

 

 

____________________________________________ 
CICERO BENIGNO ALMEIDA NETO 
Secretário de Esporte e Juventude 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
 



 
 

 
 
 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 27052025-0001 

DO OBJETO. 
1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE APARELHOS DE ÁR-CONDICIONADOS, BEM COMO DEMAIS EQUIPAMENTOS 
ELÉTRICOS (GELADEIRA, BEBEDOURO), ENTRE OUTROS, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
DEMANDAS DAS DIVERSAS UNIDADES ADMINISTRATIVA (SECRETARIAS) DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IRACEMA, CONFORME CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 
2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 
3. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência 
Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo:  
Tipo: Menor Preços 
Critério de Julgamento: Menor Preço por Lote 
Fornecimento: por Demanda 
 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com o Município 
de IRACEMA/CE mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) “Acesso Identificado  
no link – acesso público. 
 
Neste Edital sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste instrumento ou em 
quaisquer de seus anexos, terão os seguintes significados: 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA  
UNIDADES REQUISITANTES: Secretaria Municipal da Cultura e Turismo; Secretaria Requisitante; 
Secretaria Municipal de Infraestrutura; Secretaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social; Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretaria de 
Esporte e Juventude 
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;  
LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação;  
HABILITAÇÃO: É a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e documentos 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, 
dividindo-se em: Jurídica; técnica; Fiscal; Econômico-financeira. 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto;  
CONTRATANTE: Secretaria Requisitante que é signatário do instrumento contratual;  
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do contrato 
com a Administração Pública; 
PREGOEIRO ou AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para 
tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação;   
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por, 
no mínimo, 02 (dois) servidores que possuem como função auxiliar o agente de contratação no 
exercício de suas atribuições. 



 
 

 
 
 

 

AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de 
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatório, 
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos 
do Agente de contratação adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, 
homologar o resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato;   
PMI – Prefeitura Municipal de Iracema 
D.O.M – Diário Oficial do Município;    
EPP – Empresa de Pequeno Porte; 
BLL – Bolsa de Licitações e Leilões; 
CRC – Certificado de Registro Cadastral; 
TCE – Tribunal de Contas do Estado do Ceará; 
TCU – Tribunal de Contas da União; 
LC – Lei Complementar. 
ME – Microempresas 
 

INTRODUÇÃO 
1. Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para 
realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições 
encontram-se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6º, incs. X, XIII e XXIII, 
18, 23, 40, 41 e 82, da Lei nº 14.133/2021, regulamentados pelo Decreto nº 006, de 23 de janeiro de 
2024. 
 
1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
A justificativa para a contratação de serviços de manutenção de aparelhos de ar-condicionado e demais 
equipamentos elétricos nos equipamentos públicos é multifacetada, abrangendo aspectos, 
operacionais, de eficiência energética e de segurança, das necessidades das demandas das diversas 
Unidades Administrativa (Secretarias) da Prefeitura Municipal. 
A manutenção preventiva de todos os equipamentos elétricos (não apenas os de ar-condicionado) 
evitam paradas inesperadas e falhas que podem interromper os serviços públicos, causando 
transtornos e atrasos no atendimento à população, de forma a prolonga a vida útil dos aparelhos de 
ar-condicionado e demais equipamentos elétricos, reduzindo a necessidade de substituições 
precoces e, consequentemente, os custos com novas aquisições que operam em sua máxima 
eficiência, garantindo que as atividades diárias da prefeitura sejam realizadas sem intercorrências e 
com a qualidade esperada. 
A manutenção preventiva identifica e corrige problemas como conexões frouxas ou fios desgastados, 
que podem levar a perdas de energia, falhas em sistemas elétricos, como curtos-circuitos, sobrecargas 
e superaquecimento, podem causar incêndios, choques elétricos e outros acidentes graves. A 
manutenção preventiva identifica e corrige esses riscos, protegendo tanto o patrimônio público quanto 
a integridade física dos servidores e visitantes 
A inspeção e o reparo de fiações, tomadas e quadros de distribuição garantem a segurança e a 
estabilidade de toda a infraestrutura elétrica da Prefeitura, A contratação de serviços especializados 
para a manutenção de aparelhos de ar-condicionado e demais equipamentos elétricos na Prefeitura 
de Iracema não é apenas uma conveniência, mas uma necessidade imperativa para assegurar o 
cumprimento da legislação, a saúde e segurança de todos, a eficiência dos serviços públicos e a 
otimização dos recursos financeiros. 
 
 



 
 

 
 
 

 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 
2.1. Os bens e serviços objetos do presente termo de referência classificam-se como bens e serviços 
de natureza comum, conforme definido nos termos do inciso XIII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.  
2.2. A contratada deverá fornecer os materiais para instalação com linha (cobre) de até 2 metros (alta 
e baixa) dimensionados conforme informação do fabricante e a devida perda de carga, além dos 
suportes de fixação;  
2.3. A contratada deverá fornecer todos os materiais de instalação, tais como: tubulações de Cobre; 
cabo PP para ligação elétrica, isolamento esponjoso; base para condensadora; base para evaporadora; 
tubulação, conexões e adaptadores para os drenos; barra rosqueadora, parafusos, espuma expansiva, 
fitas isolantes de PVC, bombinhas de drenagem, etc;  
2.3.1. Para tanto deverão ser fornecidos os tubos de cobre para condução do fluido refrigerante 
(líquido e gás), cabo condutor tipo PP, enfeixados pelo tubo de polietileno para isolação térmica. O 
processo de instalação das tubulações deverá obedecer às recomendações contidas nos manuais de 
Instalação, Operação e Manutenção publicada pelo fabricante, respeitando-se as dimensões das 
tubulações e procedimentos ali recomendados;  
2.4.  A contratada deverá fornecer e instalar os drenos, de forma a destinar a água condensada para 
local apropriado (ralos ou parte externa apropriada, conforme indicação da secretaria requisitante, 
bem como providenciar furos em paredes de alvenaria com ferramenta tipo serra-copo; 
 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 
DESPESA 
3.1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da Dotações orçamentárias n 

UNIDADE 
GESTORA 

PROGRAMA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
SUBELEMENTO FONTE DE RECURSO 

1501 – Sec de 
cultura; 

 0301 sec de 
educação; 

1701 sec de 
infraestrutura; 

0801 fundo 
mun de saúde; 

0905 Fundo 
muni. De 

assistência 
social; 

0101 sec de 
adm e finanças; 

1601 sec de 
esporte e 

juventude; 

13 122 0100 2.033 Gerenciamento 
Administrativo e Estratég. Da sec de 

cultura e turismo 
12 122 0100 2.008  Gerenciamento 
Administrativo e Estratég da sec de 

educação 
15 122 0100 2. 025 Gerenciamento 
Administrativo e Estratég da sec de 

infraestrutura 
10 122 0100 2 039 Gerenciamento 
Administrativo e Estratég em saúde 

publica 
08 122 0104 2 077 Gerenciamento 
Administrativo e Estratég em assis. 

Social 
04 122 0100 2 001 

Gerenciamento Administrativo e 
Estratég da sec da adm. E finanças 

27 122 0100 2 070 
Gerenciamento Administrativo e 

Estratég da sec de esporte e 
juventude 

 

3.3.90.39.00 – Outros 
Serv. De terc. Pessoa 

Jurídica; 

3.3.90.39.17- 
Manutenção e cons de 
maq e equipamentos  

1500000000 – Recursos 
não vinculados de 
impostos Fonte de 

recursos 
 

Valor global estimado: R$ 138.384,83 (Cento e Trinta e Oito Mil, Trezentos e Oitenta e Quatro 
Reais e Oitenta e Três Centavos), 
3.2. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: 
Não se aplica 
3.3. Metodologia do orçamento: 
Orçamento baseado em pesquisas de preços realizadas pela Comissão Central de Compras do 
Município de Iracema, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos. 
Dos critérios de aceitabilidade das propostas comerciais vencedoras  



 
 

 
 
 

 

1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do 
art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n." 10.024/2019.  
2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível.  
3. Após a análise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 33, inciso I, da 
Lei 14.133/2021, as Propostas que:  
a) Apresentarem preço global por lote com menor valor orçamento estimado para o objeto deste edital, 
requisitado pelo órgão requisitante da licitação ou com preços manifestamente inexequíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação 
que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com a execução do(s) objeto(s) deste Edital;  
b) Apresentarem preços unitários superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeitura 
Municipal de Iracema/ Ce 
4 - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior, do valor orçado pelo órgão competente do 
município, a mesma terá que anexar junto a sua Proposta Consolidada a composições de preços 
unitários, para demostrar à comissão bem como para os demais participantes, que os mesmos estão 
exequíveis.  
5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;  
6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata;  
7.0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 2h (duas horas), sob pena de não aceitação da 
proposta.  
8. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
 

4. DAS ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADES DOS SERVIÇOS/LOTE 
 

LOTE 01-AR-CONDICIONADO, CENTRAL DE AR 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT MÉDIA TOTAL 

01 

INSTALAÇÃO CENTRAL DE AR ATÉ 12000 BTUS  
AR-CONDICIONADO 
INSTALACAO/MONTAGEM/DESMONATAGEM/REMOÇÃO 
(PAREDE / SISTEMAS 

SERVIÇO 8 R$ 381,67 R$ 3.053,36 

02 

INSTALAÇÃO CENTRAL DE AR ACIMA DE 12000 BTUS 
APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO:24000 BTU/H, CAPACIDADE 
AQUECIMENTO:NÃO APLICÁVEL BTU/H, VAZÃO 
AR:1180 M3/H, TENSÃO:220 V, FREQÜÊNCIA:60 HZ, 
CORRENTE ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO:12 A, CORRENTE 
ELÉTRICA AQUECIMENTO:NÃO APLICÁVEL A, 
POTÊNCIA ELÉTRICA REFRIGERAÇÃO:2800 W, 
POTÊNCIA ELÉTRICA AQUECIMENTO:NÃO APLICÁVEL 
W, NÍVEL RUÍDO INTERNO:43 DB, NÍVEL RUÍDO 

SERVIÇO 3 R$ 563,22 R$ 1.689,66 



 
 

 
 
 

 

 

LOTE 02-GELADEIRA, FREEZER, BEBEDOURO, GELAGUA E FOGÃO 

 

 

LOTE 03-VENTILADOR E APARELHOS DOMESTICOS 

EXTERNO:58 DB, LARGURA INTERNA:840 MM, 
LARGURA EXTERNA:950 MM, QUANTIDADE FASES:1 UN, 
TIPO:SPLIT, ALTURA INTERNA:240 MM, ALTURA 
EXTERNA:840 MM, PROFUNDIDADE INTERNA:840 MM, 
PROFUNDIDADE EXTERNA:410 MM, PESO INTERNO:30 
KG, PESO EXTERNO:75 KG, MODELO:CA 

03 
RECARGA DE GÁS EM CENTRAL DE AR 
CONDICIONADO   
MANUTENCAO DE APARELHOS DE PAREDE 

SERVIÇO 20 R$ 364,00 R$ 7.280,00 

04 
MANUTENÇÃO DA CONDENSADORA E EVAPORADORA 
DE CENTRAL DE AR  
ACESSÓRIOS / EQUIPAMENTOS OFICINA MANUTENÇÃO 

SERVIÇO 50 R$ 208,56 R$ 10.428,00 

05 
MANUTENÇÃO DE GÁS E MOTOR DE CENTRAL DE AR 
ACESSÓRIOS / EQUIPAMENTOS OFICINA MANUTENÇÃO SERVIÇO 20 R$ 327,80 R$ 6.556,00 

VALOR TOTAL LOTE 01 R$ 29.007,02 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 
MANUTENÇÃO EM FREEZER 
 MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS SERVIÇO 10 R$ 372,76 R$ 3.727,60 

02 
REPOSIÇÃO DE MOTOR E GÁS DE FREEZER 
 MANUTENCAO FREEZER / PURIFICADOR ÁGUA SERVIÇO 8 R$ 806,67 R$ 6.453,36 

03 
MANUTENÇÃO EM GELADEIRAS 
 MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS SERVIÇO 20 R$ 342,38 R$ 6.847,60 

04 
MANUTENÇÃO GÁS E MOTOR DE GELADEIRA 
MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS SERVIÇO 30 R$ 833,33 R$ 24.999,90 

05 
MANUTENÇÃO GELAGUA  
MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS SERVIÇO 20 R$ 246,00 R$ 4.920,00 

06 
MANUTENÇÃO COM GÁS E MOTOR GELAGUA 
MANUTENCAO DE GELAGUA E BEBEDOUROS SERVIÇO 20 R$ 732,29 R$ 14.645,80 

07 

MANUTENÇÃO DE FOGÃO INDUSTRIAL  
INCLUINDO REVISÃO DAS BOCAS E FORNO 
INSTALACAO / MANUTENCAO EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS 

SERVIÇO 15 R$ 244,38 R$ 3.665,70 

08 
MANUTENÇÃO DE BEBEDOUROS  
MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS SERVIÇO 15 R$ 481,67 R$ 7.225,05 

09 
MANUTENÇÃO COM GÁS E MOTOR DE BEBEDOUROS 
MANUTENCAO DE GELADEIRAS E BEBEDOUROS SERVIÇO 15 R$ 820,00 R$ 12.300,00 

VALOR TOTAL LOTE 02 R$ 84.785,01 

ITENS DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL 

01 
MANUTENÇÃO E LUBRIFICAÇÃO VENTILADOR  
TIPO TUFÃO MANUTENCAO DE SISTEMAS DE 
VENTILACAO E EXAUSTOR 

SERVIÇO 80 R$ 154,32 R$ 12.345,60 

02 

MANUTENÇÃO COM BOBINA ELETRICA DE 
VENTILADOR  
ENROLAMENTO REBOBINAMENTO DE CAMPO DE 
GERADOR ELETRICO 

SERVIÇO 50 R$ 214,77 R$ 10.738,50 

03 
MANUTENÇÃO DE LIQUIDIFICADOR 
 INSTALACAO / MANUTENCAO EQUIPAMENTOS 
INDUSTRIAIS 

SERVIÇO 15 R$ 100,58 R$ 1.508,70 



 
 

 
 
 

 

 
 
DAS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS: 
1. Na manutenção preventiva: os serviços de manutenção preventiva têm por objetivo manter os 
equipamentos em perfeitas condições de funcionamento, compreendendo os seguintes serviços: 
a) verificação o estado dos filtros de ar e limpeza dos mesmos de acordo com as Normas do fabricante; 
b) verificação com eventual aperto de parafusos dos mancais e suportes dos ventiladores; 
c) verificação e lubrificação dos rolamentos e mancais ventiladores/motores;  
d) verificação completa em todo sistema de comandos elétrico; 
e) verificação e limpeza das tubulações de drenagem dos aparelhos; 
f) realizar limpeza, lubrificação, retirar folga das buchas do rotor e ações necessárias para o perfeito 
funcionamento do motor; 
g) realizar limpeza, teste de vazamento, retirar ruídos da turbina e verificar o controle remoto se estão 
normais para manter o perfeito funcionamento da evaporadora; 
h) realizar limpeza e lavagem, realizar teste de vazamento e completara carga de gás para o perfeito 
funcionamento da condensadora; 
 
2. Na manutenção Corretiva: Os serviços de manutenção corretiva têm por objetivo eliminar 
quaisquer defeitos decorrentes do uso ou desuso natural, reparar ou substituir, quando necessárias 
componentes eletrônicos, peças e equipamentos, necessários ao perfeito funcionamento dos 
equipamentos objeto deste instrumento: 
a) os serviços contratados deverão ser executados de acordo com a necessidades, podendo ser 
executado por toda vigência do contrato; 
b) incluem-se no objeto contratado todos os custos com a mão de obra capacitada e todos os insumos 
necessários a plena execução dos serviços contratado  
c) Em caso de detalhes não mencionados nestas especificações técnicas, a CONTRATADA deverá 
satisfazer ao que de melhor existir em trabalho no gênero.  
d) Assim sendo, qualquer modificação que por razão de ordem técnica, se tornar necessária durante a 
execução, deverá ser antecipadamente comunicada e somente poderá ser realizada com aprovação e 
liberação por escrito pela FISCALIZAÇÃO.  
e) A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução dos serviços um PROFISSIONAL 
legalmente habilitado, com autoridade bastante para atuar em nome da contratada, a fim de garantir a 
boa qualidade dos serviços e facilitar o trabalho na fiscalização. 
f) A equipe de trabalho da CONTRATADA deverá ser composta por profissionais qualificados a executar 
com perfeição os serviços objeto deste Termo de Referência.  
g) Mesmo que haja fiscalização por parte de técnicos do CONTRATANTE as responsabilidades técnicas 
e legais serão da CONTRATADA. 
h) A CONTRATADA obriga-se a corrigir, se por culpa direta e comprovada da mesma ou de seus 
prepostos os serviços por ela executados que apresentarem omissões ou defeitos de execução 
constatados pela FISCALIZAÇÃO. A correção será por sua conta exclusiva. 
 
5. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
5.2. Sustentabilidade: 
5.2.1. Os critérios de sustentabilidade serão aqueles que, eventualmente, estarão descritos na 
descrição da especificação dos itens do objeto, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. No mais, o município ainda não dispõe de norma própria correspondente a tal temática, 
limitando-se tais exigências a construção das especificações, quando for o caso e ou as rotinas de 
fiscalização e padrões de desempenho, as quais analisarão tais requisitos, quando exigidos. 

VALOR TOTAL LOTE 03 R$ 24.592,80 



 
 

 
 
 

 

a) Indicar formalmente preposto para funcionar como elo entre a empresa e a CONTRATANTE para 
solução de todos os assuntos necessários para execução do contrato.  
b) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais e outros, 
resultantes do Contrato, conforme exigência legal.  
c) Responsabilizar-se civil, penal e administrativamente, sob as penas da lei, por quaisquer danos e ou 
prejuízos materiais ou a pessoas que venha a causar e/ou sejam  
causados por seus empregados ou prepostos à CONTRATANTE, incluindo todas as despesas diretas e 
indiretas para o desempenho do objeto desta contratação 
d) Apresentar o preço do objeto contratual abrangendo todas as despesas, entre as quais se destacam: 
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à 
perfeita execução do objeto.  
e) Utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a 
execução do contrato 
f) Todos os serviços devem ser executados em conformidade com as Normas Técnicas Brasileiras 
(ABNT) e como descrito neste Termo de Referência. 
g) Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 
 
7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
7.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões.  
7.2 -Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão do serviço ou de 
suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente, conforme 
o contrato.  
7.2.1 Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço, não podem ser 
efetuados o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se presente interesses 
administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas parcelas realmente executadas a 
contento.  
7.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo como 
especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a contratada, 
interrompendo-se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a irregularidade.  
7.4. No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, sendo necessário 
o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas  
restantes. 
7.5. DAS ORDENS DE SERVIÇO: Os serviços Licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de Ordens de Serviço, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Requisitante.   
7.5.1. A Ordem de Serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
municipal.  
7.5.2. O contratado deverá executar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando o fornecimento.  
7.5.2.1. QUANTO À ENTREGA:  
15.5.2.1.1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00, em até 05 (cinco) dias contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de fornecimento ou instrumento hábil equivalente 
7.5.2.1.2. A Execução dos serviços licitados dos itens poderá ocorrer de modo parcelado, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento pela contratante 



 
 

 
 
 

 

a) Os Serviço deverão ser executados de IMEDIATO, após a emissão da ordem de serviços, nos locais 
a serem definido pela Secretaria Requisitante do Município de Iracema, a partir da emissão da 
solicitação, conforme especificações do termo de referência 
7.5.2.1.3 Os Serviço a serem executados estará sujeito a aceitação plena pela CONTRATANTE que, para 
tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, 
onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o edital e proposta da 
Contratada e será atestado o seu recebimento mediante emissão do termo de recebimento definitivo.   
7.2.2.1. Quanto ao recebimento:   
7.5.2.2. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE;  
7.5.2.3. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade; 
7.5.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste 
edital quanto a execução dos serviços.  
7.5.4. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
7.5.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da 
Secretaria Requisitante de Iracema-CE. 
7.5.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
da Secretaria Requisitante de Iracema-CE.  
7.5.6. No caso de constatação da inadequação dos serviços executados às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ordem de Serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
7.6. Os Serviços contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
7.7. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.  
7.7.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.  
7.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  



 
 

 
 
 

 

7.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
7.9.1. Não produziu os resultados acordados;  
7.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;  
7.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento.  
7.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante a (transferência 
eletrônica) em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.  
7.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento (transferência eletrônica).  
7.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
7.13. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
7.14. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
 
8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
8.1. O Município de Iracema/CE, com a interveniência da Secretaria Requisitante de IRACEMA/CE, 
enquanto órgão Requisitante, assinará contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do 
direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
8.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente 
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da 
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Agente 
de contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
8.3. O Agente de contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de 
habilitação, e assim sucessivamente. 
8.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Iracema, através da Secretaria Requisitante, será descredenciado no 
cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
8.5. O Contrato terá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, nos casos previstos de 
acordo com o art.107 da Lei nº. 14.133/21, e, com vantagens para a Administração 
 
9. DAS SUBCONTRATAÇÃOES 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo 
Técnico Preliminar – ETP 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
10.1.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) gestor de contrato e 
pela equipe de fiscalização de contratos, representantes da Administração especialmente designados 



 
 

 
 
 

 

conforme estabelecidos pela Lei n. 14.133/2021 e nos ditames colocados pela portaria do Fiscal de 
Contrato da Secretaria Requisitante de IRACEMA/CE. 
10.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
10.5. Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do art. 7º da Lei nº 14.133/2021, 
deverão ser observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e 
pela precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das 
informações recebidas do terceiro contratado. 
10.6. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal nº 14.133/2021, poderão ser alterados, 
com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 
de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 
execução de obra ou serviço; 
c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer 
caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
10.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, 
o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
10.8. As alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal nº 
14.133/2021 não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
10.9. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a 
Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial. 
10.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
10.11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
10.12. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações 
determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo 
máximo de 01 (um) mês. 
 
11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 



 
 

 
 
 

 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
fornecimento será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
11.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
11.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
11.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
11.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
11.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
11.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 
11.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
11.11. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
11.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
11.13. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
11.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da Ordem de Serviço/nota de empenho, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
11.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
11.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  



 
 

 
 
 

 

11.17. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações.  
11.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 
caso. 
11.19. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 
contratual. 
11.20.O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 
12.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 
convocatório da Lei Nº. 14.133/21. 
12.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.º 14.133/21: 
12.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
12.4. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
12.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
12.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
12.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
12.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
12.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
12.10. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
12.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
12.12. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
12.13. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
12.4. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 
12.5. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 



 
 

 
 
 

 

12.6. Indicar o local e horário em que deverão ser executados/materiais/equipamentos. 
12.6.1. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 
normas de segurança. 
12.7. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.º 
14.133/21: 
12.7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, se for o caso. 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados. 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 

g) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas – CNDT. 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 

i) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

j) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

l) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

m) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

n) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
o) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 



 
 

 
 
 

 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

p) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do contratante. 

q) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 
recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

r) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato. 

s) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

t) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

u) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

v) Assinar e devolver a Ordem de Serviço ao Município de IRACEMA/CE no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 

w) Entregar os itens licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando 
rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições 
constantes de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, 
em decorrência da celebração do contrato. 

x) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

y) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

z) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 125º da Lei n.º 14.133/21. 

aa) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de IRACEMA/CE, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e 
por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 

bb) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições. 

 
13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Solicitar o recebimento do objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo execução do 
objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.  



 
 

 
 
 

 

13.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações 
13.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
13.5. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
13.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do 
produto/serviço, no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência; 
13.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de 
Referência; 
13.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
16.9. Indicar os locais onde serão entregues os serviços prestados, inclusive horário da realização da 
entrega dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de alteração, conforme 
conveniência para CONTRATADA. 
13.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
13.11. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
13.12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
nos serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
13.13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
13.14. Indicar os locais onde serão entregues onde os serviços serão prestados. 
13.15. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 140, II, b, da Lei nº 14.133/21. 
13.16.  A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão dos serviços à FISCALIZAÇÃO, 
provocando a vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de alguma 
etapa de serviço constante na proposta contratada. 
13.17.  Todos os serviços deverão ser realizados observando-se a necessidade da não interferência com 
o atendimento diário do SETOR e sem causar maiores transtornos aos usuários do prédio, devendo se 
necessário, ser colocado meios de proteção quando indicados pela FISCALIZAÇÃO. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Executar os Serviços, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos neste Edital, no Termo de referência e na proposta vencedora do certame; 
14.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
14.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual.  
14.5.  Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 



 
 

 
 
 

 

leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 
14.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
14.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito 
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado 
pelo Gestor do Contrato. 
14.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
14.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua 
notificação. 
14.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações 
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente.  
14.11. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
14.12. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes o: serviço procedência, qualidade e garantia. 
14.13. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento 
das faturas efetuado pela CONTRATANTE; 
14.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
14.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
14.16.  Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos 
pertinentes. 
14.17. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com 
as necessidades das Administrativas da Secretaria Requisitante de Iracema-CE; 
14.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada 
na licitação; 
14.19. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 06 
(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá 
relevar atraso quanto aos prazos acima referidos. 
14.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com 
as necessidades da Secretaria Requisitante de Iracema-CE, conforme especificações do Anexo I, Termo 
de Referência. 
14.21. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os  fundamentos da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 
demais  tratativas resguardando os dados utilizados 
14.22. Atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos específicos, 
quando solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: de qualidade, 



 
 

 
 
 

 

resistência e durabilidade dos Serviço a serem adquiridos, bem como a segurança aos usuários. 
14.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer 
mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços 
prestados à CONTRATATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, 
decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a 
ocasionar à CONTRATATANTE. 
14.24. Recomenda-se que a empresa contratada selecione e utilize materiais com baixo impacto 
ambiental e baixo consumo de energia, e também materiais recicláveis, para fins de otimização dos 
serviços ou das técnicas, de forma a obter maior eficiência no uso de energia e menor desperdício de 
materiais (maior eficiência de energia ou uso de energia ambientalmente compatível), com fulcro na 
busca pela sustentabilidade ambiental no desempenho das atividades originadas deste contrato.   
14.25. Deverão ser executados os serviços de instalação nos equipamentos descritos no objeto deste 
Termo, através de profissionais técnicos especializados, com a utilização de ferramentas apropriadas, 
fornecidas pelo fornecedor vencedor, e de acordo com todas as recomendações técnicas do fabricante, 
de modo a garantir a conservação e perfeito funcionamento  
14.26. A equipe de trabalho da CONTRATADA deverá ser composta por profissionais qualificados a 
executar com perfeição os serviços objeto deste Termo de Referência.  
14.27. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução dos serviços um PROFISSIONAL 
legalmente habilitado, com autoridade bastante para atuar em nome da contratada, a fim de garantir a 
boa qualidade dos serviços e facilitar o trabalho na fiscalização.  
14.28. Todos os serviços devem ser executados em conformidade com as Normas Técnicas Brasileiras 
(ABNT) e como descrito neste Termo de Referência. 
 
 
15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
m) der causa à inexecução parcial do contrato;  
n) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
o) der causa à inexecução total do contrato;  
p) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
q) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  
r) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
s) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  
t) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
u) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
v) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
w) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;  
x) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
15.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
15.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, 
e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, §4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  



 
 

 
 
 

 

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.2.4. Multa:  
15.2.4.1. moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 
da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias.    
15.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação, por dia de irregularidade na prestação dos serviços executados, limitada sua aplicação 
até o máximo de 10 (dez) dias.     
15.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do contrato.  
15.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 
da Lei nº 14.133, de 2021.   
15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei nº 14.133, de 2021)  
15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021).  
15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei nº 14.133, de 
2021).  
15.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.  
15.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.8.1. O processo administrativo será realizado em duas fases: interna e execução. 
15.8.2. A fase interna obedecerá ao seguinte procedimento: 
18.8.2.1. Constata pela comissão de fiscalização do contrato, será enviado para o setor financeiro o 
relatório das irregularidades para que a contratada se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. Ao 
término, não havendo sanada a irregularidade, o procedimento será encaminhado para a 
procuradoria e/ou assessoria jurídica da Secretaria Requisitante de Iracema/CE. 
15.8.2.2. Cabe a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Secretaria Requisitante de Iracema/CE 
realizar as diligências necessárias para que seja sanada a irregularidade respeitando os prazos 
estabelecidos neste Edital. Ao término, não havendo sanada a irregularidade, formulará parecer 
considerando as penalidades cabíveis a ser aplicado pela autoridade superior e ao Agente de 
contratação. 
15.8.3. A fase de execução obedecerá ao seguinte procedimento: 
15.8.3.1. Havendo aplicação de multa, a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Secretaria 
Requisitante de Iracema/CE encaminhará parecer à autoridade superior para que envie o processo 
administrado para a procuradoria do Município de IRACENA/CE, para a produção do Documento de 
Arrecadação Municipal – DAM e a devida inscrição da contratada irregular na dívida ativa. 
15.8.3.2. Poderá a procuradoria e/ou assessoria jurídica da Prefeitura Municipal de Iracema/CE, 
enviar parecer ao Agente de contratação para que seja rescindido o contrato e convocado a empresa 
seguinte da ordem de classificação, desde que mantidas as condições do julgamento, ou que seja 
realizado novo certame. 



 
 

 
 
 

 

15.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei nº 14.133, de 2021):  
f) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
g) as peculiaridades do caso concreto;  
h) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
i) os danos que dela provierem para o Contratante;  
j) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  
15.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei nº 14.133, de 2021 (art. 159).  
15.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e 
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).  
15.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 da Lei nº 
14.133, de 2021).  
15.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
16. DA RESCISÃO OU EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme art. 115 da Lei nº 
14.133/21; 
16.1.1. A extinção do contrato, de acordo com o art. 138 da Lei nº 14.133/21 poderá ser:  
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
b) Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução 
de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
c) Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 
arbitral, ou por decisão judicial. 
16.1.2. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo 
no respectivo processo; 
16.1.3. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
16.1.3.1. Devolução da garantia; 
16.1.3.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
16.1.3.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
16.2. Constituem motivo para rescisão do contrato, de acordo com o art. 137 da Lei nº 14.133/21:  
a) Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos;  
b) Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  
c) Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 



 
 

 
 
 

 

d) O atraso injustificado do início de serviço sem justa causa e prévia comunicação a Da Secretaria 
Requisitante de Iracema-CE;  
e) Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
f) Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
g) Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
h) Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 
administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
i) Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
j) Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
16.3. A Extinção do contrato poderá ser: 
a) Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei nº 14.133/21; 
b) Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
c) Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
e) Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
 
17. DA NULIDADE CONTRATUAL 
17.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso não seja 
possível o saneamento, a decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do 
contrato somente será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, com 
avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos:  
17.1.1. Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do objeto do 
contrato; 1 
17.1.2. Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição 
dos benefícios do objeto do contrato;  
17.1.3 Motivação social e ambiental do contrato;  
17.1.4. Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;  
17.1.5. Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;  
17.1.6. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;  
17.1.7. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento dos 
indícios de irregularidades apontados;  
17.1.8. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos convênios, das obras ou 
das parcelas envolvidas;  
17.1.9. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação;  
17.1.10. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato;  
17.1.11. Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.  



 
 

 
 
 

 

17.2 Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder público deverá 
optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por meio de indenização por 
perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis.  
17.3. A declaração de nulidade do contrato administrativo requererá análise prévia do interesse 
público envolvido, na forma do art. 147 da Lei nº 14.133/2021, e operará retroativamente, impedindo 
os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir ordinariamente e desconstituindo os já 
produzidos.  
17.4. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida pela 
indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e aplicação das 
penalidades cabíveis.  
17.5. A nulidade não exonerará a Administração do dever de indenizar o contratado pelo que houver 
executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros prejuízos 
regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputável, e será promovida a responsabilização 
de quem lhe tenha dado causa.  
17.6. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu objeto e sem a indicação 
dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas contratuais vincendas no exercício em que 
for realizada a contratação sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado 
causa. 
Parágrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas à continuidade da 
atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficácia em momento futuro, suficiente para 
efetuar nova contratação, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogável uma única vez. 
 
18. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
18.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 
item, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução 
do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a 
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento 
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 



 
 

 
 
 

 

18.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte 
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, 
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar 
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados à licitação e à execução 
do contrato. 
18.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, 
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas 
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
 
Para fins de Licitação, o(s) Licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes 
requisitos: 
 
HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) 
do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s) sócio(s) da empresa. 
b) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por  ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) 
cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c) INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas - no 
Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
d) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual. 
Parágrafo único: Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada 
pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE). 
2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante a apresentação da certidão negativa 
de débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com 
2.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de 
débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio. 
2.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa 
de débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS). 



 
 

 
 
 

 

2.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF). 
2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
2.8. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 
7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO 
III) 
 
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
3.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 
caso se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso II do art. 5º da IN Seges/ME nº 116, de 2021) ou de 
3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso II do art. 69 da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
3.3.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência  
Geral (SG) superiores a 1 (um, obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
I - Liquidez Geral (LG) =  
      (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)       ÷  
      (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante); 
II - Solvência Geral (SG) =  
                        (Ativo Total)                           ÷  
(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  
III - Liquidez Corrente (LC) =  
            (Ativo Circulante)        ÷  
3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
3.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
3.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
3.7. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação 
3.8. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, 
3.9. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos (§ 6º do art. 69 da Lei nº 14.133, de 2021). 
3.10. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida da microempresa ou da 
empresa de pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social  
3.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante. 
3.12 No caso de empresa optante pelo simples nacional, a mesma poderá apresentar: cópia da 
Declaração de Informação Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) dos 02 (dois) últimos exercicios de 
Pessoa Jurídica e respectivo recibo de entrega em conformidade com o programa gerador de 



 
 

 
 
 

 

documento de arrecadação o Simples Nacional, ou ainda apresentar o SPED – Sistema Público de 
Escrituração Digital através da Escrituração Contábil Digital (ECD);   
 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
4.1. A licitante deverá apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade  técnica, fornecidos 
por pessoa jurídica de direito público ou privado em nome do licitante, comprovando que a empresa 
executou fornecimento dos serviços compatíveis (ver especificação dos serviço ou similar), como 
objeto da presente licitação, este com reconhecimento de firma ou assinatura eletrônica da assinatura 
do CONTRATANTE ou ainda assinatura eletrônica, acompanhado do respectivo Contato de 
fornecimento, o atestado deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;  
b) descrição do objeto contratado para desempenho de atividade compatível com o objeto da licitação 
em características, ver especificação do item/lote); 
c) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser 
utilizados pela PMI-CE, para comprovação das informações. 
4.1.1.  A Prefeitura do Município de Iracema, se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa 
jurídica emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei n.º 
14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias dos respectivos 
contratos, aditivos, notas fiscais e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado. 
 
DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
5.1. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas de habilitação jurídica, qualificação 
técnica e econômico-financeira, e que está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a 
Seguridade Social, FGTS e a CNDT, determinadas através deste Edital (Anexo III). 
5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo 
constante dos anexos deste .edital.  (Anexo III) 
5.3. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art. 
7º da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (Anexo 
III) 
5.4. Declaração de enquadramento em regime de tributação, do disposto na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, Lei 
Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, (Anexo III) do Edital, se for o caso. 
5.5. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de IRACEMA 
do(s) sócio(s) e/ou proprietário(s) da empresa (Anexo III). 
(*) O licitante poderá Apresentar as Declarações modelo Unificadas 
5.6. Declaração de veracidade das informações prestadas, inclusive criminais e sob as penas da Lei, 
está em conformidade com art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. (Anexo VIII). 
5.7. Consulta junto à Controladoria Geral da União das certidões negativas correcionais (CGU-PJ; CEIS; 
CNEP e CEPIM), através do site: (https://certidoes.cgu.gov.br); 
5.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 
 



 
 

 
 
 

 

ANEXO II - MINUTA DO TERMO CONTRATUAL  
 

MUNICÍPIO DE IRACEMA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº __________________e CGF nº ___________, com sede na ___________________, Iracema - Ceará, 
através da SECRETARIA REQUISITANTE, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, neste ato 
representado(a) por seu(ua) Secretário(a), Sr.(a). _____________________, aqui denominado de 
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ______________________, com sede à __________________, inscrita 
no CNPJ sob o nº. _________________, representada por ___________________, portador(a) CPF nº. 
_________________________, ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ______________, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal 
nº  14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e suas alterações posteriores, supletivamente pelos princípios 
da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito Privado, bem como mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº _________________, disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor, Decreto 
nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 
de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 
07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas 
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

1.2. O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei Federal nº 14.133/2021, o PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº ............./2025-PE e seus Anexos, devidamente homologada, a proposta da 
CONTRATADA, tudo parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto do presente instrumento a contratação de ___________________________________ 
destinados ao atendimento da Secretaria de: _______________________do município DE IRACEMA/CE), em 
conformidade com o Termo de Referência, e a proposta da contratada e seus anexos, partes 
integrantes deste instrumento independente de transcrição. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO.  
3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ (__________________________________________). 

LOTE  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUAN
T. 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

      
VALOR GLOBAL DO LOTE  R$ 

 
3.2. DOS PREÇOS, DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 
3.2.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a execução dos serviços, 
inclusive a margem de lucro. 
3.2.2. LIQUIDAÇÃO: A Administração fará a liquidação da despesa, no prazo de até 60 (sessenta) dias, a 
contar da prestação dos serviços e encaminhamento das respectivas notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo gestor da despesa.  
3.2.3. PAGAMENTO: O pagamento será feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da liquidação, na 
proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo as ordens de serviços expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, e encaminhamento das certidões federais, estaduais e municipais, CRF FGTS e CND 



 
 

 
 
 

 

trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor. 
3.2.3.1. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem 
implicará na aprovação definitiva da prestação do serviço, total ou parcialmente. 
3.2.3.2. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a 
CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
3.2.3.3 Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer 
forma prejudicar a CONTRATANTE; e 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA 
4.1. O Município de Iracema/CE, com a interveniência da Secretaria Requisitante de IRACEMA/CE, 
enquanto órgão Requisitante, assinará contrato com o vencedor desta licitação, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias, contados da data da convocação expedida por esse órgão, sob pena de decair do 
direito à contratação, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
4.2. Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente 
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da 
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao Agente 
de contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
4.3. O Agente de contratação retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro 
licitante, observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar a suas condições de 
habilitação, e assim sucessivamente. 
4.4. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 
contratar com o Município de Iracema, através da Secretaria Requisitante, será descredenciado no 
cadastro do Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 
no contrato e das demais cominações legais. 
4.5. O Contrato terá por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, nos casos previstos de 
acordo com o art. 107 da Lei nº. 14.133/21, e, com vantagens para a Administração 
4.5.1. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 
verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de 
inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
5.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos respectivos na seguinte 
Dotação orçamentária n° _____________________ - ___________________________________________________; Elemento 
de despesa: _______________________ - ______________________________________________, com recursos diretamente 
arrecadados ou transferidos da PMI, consignado no Orçamento Municipal de 2025. 
5.2. Por sua vez, a fixação de créditos orçamentários se dará quando do momento específico da 
contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1. Solicitar o recebimento do objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo execução do 
objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço.  



 
 

 
 
 

 

6.2. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações 
6.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência, 
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.  
6.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e sempre que possível indicando dia, 
mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
6.5. Atestar na nota fiscal/fatura a execução do objeto e o seu aceite; 
6.6. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor resultante da entrega/prestação do 
produto/serviço, no prazo e condições pactuados neste Termo de Referência; 
6.7. Comunicar prontamente à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto deste instrumento de 
Contrato, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, no Termo de 
Referência; 
6.8. Aplicar à CONTRATADA as sanções e penalidades regulamentares e contratuais, após o 
procedimento administrativo, garantidos o direito à prévia e ampla defesa e ao contraditório; 
6.9. Indicar os locais onde serão entregues os serviços prestados, inclusive horário da realização da 
execução dos serviços, podendo ser variável em cada local e passível de alteração, conforme 
conveniência para CONTRATADA. 
6.10. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.11. Prestar as informações, esclarecimentos e documentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, visando ao fiel cumprimento execução do Contrato; 
6.12. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
6.13. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da 
execução deste Contrato. 
6.14. Indicar os locais onde serão entregues onde os serviços serão prestados. 
6.15. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, em conformidade com o art. 140, II, b, da Lei nº 14.133/21. 
6.16.  A CONTRATADA deverá comunicar formalmente a conclusão dos serviços à FISCALIZAÇÃO, 
provocando a vistoria final, onde deverão ser apontadas eventuais falhas ou a não conclusão de alguma 
etapa de serviço constante na proposta contratada. 
6.17.  Todos os serviços deverão ser realizados observando-se a necessidade da não interferência com 
o atendimento diário do SETOR e sem causar maiores transtornos aos usuários do prédio, devendo se 
necessário, ser colocado meios de proteção quando indicados pela FISCALIZAÇÃO. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Executar os Serviços, objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
neste Edital, no Termo Referência e na proposta vencedora do certame; 
7.2. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
7.3. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
Contratante; 
7.4. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência 
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto 
contratual.  
7.5.  Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos 



 
 

 
 
 

 

sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na 
execução contratual. 
7.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
7.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo 
Gestor do Contrato. 
7.8. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual 
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE. 
7.9. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou 
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua 
notificação. 
7.10. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações 
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento, 
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente.  
7.11. Assumir, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 
7.12. Efetuar a entrega do objeto, em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes neste Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes os serviços, procedência, qualidade e garantia. 
7.13. Não vincular sob hipótese alguma, o pagamento dos salários de seus empregados ao pagamento 
das faturas efetuado pela CONTRATANTE; 
7.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
7.15. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 
17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.16.  Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulamentos 
pertinentes. 
7.17. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades das Administrativas da Secretaria Requisitante de Iracema-CE; 
7.18. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto n° 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições constantes na proposta apresentada 
na licitação; 
7.19. Em caso de rejeição do produto fornecido o CONTRATADO, deverá substituí-lo no prazo de 06 
(seis) horas; em casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificados, a Administração poderá 
relevar atraso quanto aos prazos acima referidos. 
7.20. O CONTRATADO efetuará o fornecimento do objeto ora licitado, de imediato ou de acordo com as 
necessidades da Secretaria Requisitante de Iracema-CE, conforme especificações do Anexo I, Termo de 
Referência. 
7.21. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os  fundamentos da Lei nº 
13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e 
demais  tratativas resguardando os dados utilizados 



 
 

 
 
 

 

7.22. Atender as normas técnicas da ABNT, INMETRO e apresentar laudos técnicos específicos, quando 
solicitados pelo fiscal do contrato, a fim de comprovar Características: de qualidade, resistência e 
durabilidade dos serviços a serem adquiridos, bem como a segurança aos usuários. 
7.23. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer mídias 
e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços prestados à 
CONTRATATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de 
ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à 
CONTRATATANTE. 
7.24. Recomenda-se que a empresa contratada selecione e utilize materiais com baixo impacto 
ambiental e baixo consumo de energia, e também materiais recicláveis, para fins de otimização dos 
serviços ou das técnicas, de forma a obter maior eficiência no uso de energia e menor desperdício de 
materiais (maior eficiência de energia ou uso de energia ambientalmente compatível), com fulcro na 
busca pela sustentabilidade ambiental no desempenho das atividades originadas deste contrato.   
7.25. Deverão ser executados os serviços de instalação nos equipamentos descritos no objeto deste 
Termo, através de profissionais técnicos especializados, com a utilização de ferramentas apropriadas, 
fornecidas pelo fornecedor vencedor, e de acordo com todas as recomendações técnicas do fabricante, 
de modo a garantir a conservação e perfeito funcionamento  
7.26. A equipe de trabalho da CONTRATADA deverá ser composta por profissionais qualificados a 
executar com perfeição os serviços objeto deste Termo de Referência.  
7.27. A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução dos serviços um PROFISSIONAL 
legalmente habilitado, com autoridade bastante para atuar em nome da contratada, a fim de garantir a 
boa qualidade dos serviços e facilitar o trabalho na fiscalização.  
7.28. Todos os serviços devem ser executados em conformidade com as Normas Técnicas Brasileiras 
(ABNT) e como descrito neste Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei nº 14.133/21, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões.  
8.2. Cabe ao CONTRATADO comunicar, por intermédio da fiscalização, a conclusão do serviço ou de 
suas etapas, solicitar o seu recebimento e apresentar a fatura ou nota fiscal correspondente, conforme 
o contrato.  
8.2.1. Na ocorrência de imperfeições, vícios, defeitos ou deficiências no serviço, não podem ser 
efetuados o seu recebimento provisório ou definitivo, podendo nesse caso, se presente interesses 
administrativos, ser efetuado o seu recebimento parcial, pelas parcelas realmente executadas a 
contento.  
8.3. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que o objeto foi executado em desacordo como 
especificado, com defeito ou incompleto, a fiscalização notificará por escrito a contratada, 
interrompendo-se os prazos de recebimento e pagamento até que sanada a irregularidade.  
8.4. No caso de recebimento parcial, as parcelas são recebidas em caráter provisório, sendo necessário 
o recebimento definitivo que ocorrerá junto com os das parcelas  
restantes. 
8.5. DAS ORDENS DE SERVIÇO: Os serviços Licitados/contratados serão entregues mediante 
expedição de Ordens de Serviço, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a 
necessidade e disponibilidade financeira da Secretaria Requisitante.   
8.5.1. A Ordem de Serviço emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser 
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número de 
telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro 
municipal.  



 
 

 
 
 

 

8.5.2. O contratado deverá executar os serviços solicitados na Ordem de Serviço, oportunidade em que 
receberá o atesto declarando o fornecimento.  
8.5.2.1. QUANTO À ENTREGA:  
8.5.2.1.1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no horário de 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 16:00, em até 05 (cinco) dias contados a 
partir do recebimento, pela contratada, da ordem de fornecimento ou instrumento hábil equivalente 
8.5.2.1.2. A Execução dos serviços licitados dos itens poderá ocorrer de modo parcelado, após a 
emissão da Ordem de Fornecimento pela contratante 
a) Os Serviço deverão ser executados de IMEDIATO, após a emissão da ordem de serviços, nos locais 
a serem definido pela Secretaria Requisitante do Município de Iracema, a partir da emissão da 
solicitação, conforme especificações do termo de referência 
8.5.2.1.3 Os Serviço a serem executados estará sujeito a aceitação plena pela CONTRATANTE que, para 
tanto, designará servidor que acompanhará a sua execução e o submeterá ao recebimento provisório, 
onde serão examinadas as especificações e, caso estejam de acordo com o edital e proposta da 
Contratada e será atestado o seu recebimento mediante emissão do termo de recebimento definitivo.   
8.5.2.1. Quanto ao recebimento:   
8.5.2.2. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do 
objeto contratual com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE;  
8.5.2.3. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da 
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram 
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da contratação, devendo haver 
rejeição no caso de desconformidade; 
8.5.3. O aceite dos serviços pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por 
vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste 
edital quanto aos serviços executados.  
8.5.4. Os serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Serviço, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Instrumento Convocatório, no Termo de Referência e 
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.  
8.5.5. Para os serviços objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome da 
Secretaria Requisitante de Iracema-CE. 
8.5.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a 
da Secretaria Requisitante de Iracema-CE.  
8.5.6. No caso de constatação da inadequação dos serviços fornecidos às normas e exigências 
especificadas neste edital, na Ordem de Serviço e na proposta vencedora a administração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas 
condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  
8.6. Os serviços contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as especificações 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua 
proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo 
pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem 
como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e 
ainda:  
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 



 
 

 
 
 

 

8.7. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.  
8.7.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.  
8.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante.  
8.9. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
8.9.1. Não produziu os resultados acordados;  
8.9.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida;  
8.9. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições 
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de 
pagamento.  
8.10. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante a (transferência 
eletrônica) em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por 
outro meio previsto na legislação vigente.  
8.11. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento (transferência eletrônica).  
8.12. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.13. Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por 
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual. 
8.14. Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor devidamente designado para 
este fim, o qual deverá exercer em toda a sua plenitude a ação de que trata o art. 117 da Lei Federal nº 
14.133/2021, indicado pela Administração Pública Municipal. 
9.2. Todos os problemas advindos da execução do contrato serão tratados inicialmente com a 
Fiscalização e, posteriormente, se não houver solução compatível, com o (a) Secretário(a). 
9.3. A CONTRATADA deverá se limitar a execução dos serviços especificados no Contrato e na Ordem 
de Serviços, sob pena de executar e não receber. 
9.4 O representante da Administração Pública Municipal (fiscal) anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados. 
9.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
9.6. A aceitação pela fiscalização não exime o contratado de suas responsabilidades técnicas e civis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO, REAJUSTE E EQUILÍBRIO ECONÔMICO – FINANCEIRO 
10.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como forma de 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, o índice do 
IPCA ou outro que houve por substituí-lo, caso mais favorável à Administração Pública, como critério 
de atualização monetária.  
10.2. A data-base estará vinculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante vencedor.  



 
 

 
 
 

 

10.3. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. (art. 131, 
parágrafo único da Lei nº 14.133/2021)  
10.4. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante 
a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o certame; 
11.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta;  
11.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 
11.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013; 
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar; e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
11.4. Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5 e 11.1.6 a multa será de 10% (dez por cento) 
do valor do contrato. 
11.5. Para as infrações previstas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 11.1.12 a multa será de 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
11.6. Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2, 11.1.3 e 11.1.7 a multa será aplicada da 
seguinte forma:  
a) 1% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo contratual sem 
que os serviços sejam executados; 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às 
recomendações de ordem técnica emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 



 
 

 
 
 

 

c) 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a CONTRATADA transferir a execução do 
contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria; 
d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei; 
11.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
11.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
11.9. A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1.1, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 
11.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6 e 11.1.7, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
11.11. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.8, 11.1.9, 11.1.10, 11.11.1 e 
1.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.2, 11.1.3, 11.1.4, 11.1.5., 
11.1.6 e 11.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
11.12. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  
11.13. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos 
estatutários ou pertencentes aos quadros permanentes da Administração, preferencialmente com, no 
mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
11.14. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
11.15. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
11.16. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.17. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
11.18. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal 
– DAM. 
11.18.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 



 
 

 
 
 

 

11.18.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.19. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas na Lei Federal nº 14.133/2021 e no 
instrumento convocatório. 
11.20. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias 
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor 
da CONTRATADA ou cobradas judicialmente na inexistência deste. 
11.21. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.22. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.23. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
12.1. Constituem motivos para a extinção do contrato, independentemente de interpelação judicial ou 
extrajudicial e sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer natureza, ocorrendo 
qualquer dos seguintes casos: 
a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de 
especificações, de projetos ou de prazos; 
b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar 
e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração substancial do 
anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão administrativa, 
ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz. 
12.2. O Contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  
a) supressão, por parte da Administração, de serviços ou compras que acarrete modificação do valor 
inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
b) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 



 
 

 
 
 

 

c) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
d) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de serviços; 
e) não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
serviço, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou 
descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a 
desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
12.3. As hipóteses de extinção a que se referem as alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 12.2 deste edital, 
observarão as seguintes disposições: 
a) não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
b)  assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 
12.4. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, 
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, 
na forma dos artigos 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
12.5. O procedimento de extinção observará os ditames previstos nos artigos 138 e 139 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO 
13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, e/ou publicar no meio de 
publicação e canal de comunicação oficiais da Administração Pública Municipal.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 
14.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória.  
14.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 104 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
14.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela Administração. 
14.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
14.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os itens fornecidos em desacordo com os termos 
do edital, da proposta e deste contrato. 
14.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 



 
 

 
 
 

 

14.9. A CONTRATADA, na vigência do contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a CONTRATANTE de quaisquer reclamações e indenizações. 
14.10. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pelo Secretário 
Ordenador de Despesa mediante aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1. O foro da Comarca de IRACEMA-CE, é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 1º do artigo 92 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o 
assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 
 
Iracema/CE, ______ de ________________ de 2025 
 

 
MUNICÍPIO DE IRACEMA/CE 

<Nome Completo do Agente Responsável> 
<Nome da Secretaria Municipal> 

CONTRATANTE, 
 
 

RAZÃO SOCIAL 
Nome do representante legal 

CONTRATADA 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1. ______________________________________ CPF: __________________________________ 
  
2. ______________________________________ CPF: __________________________________ 

 
 
 
 

  



 
 

 
 
 

 

ANEXO III – MODELO UNIFICADA 
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________________ 

 
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A empresa ________________________, inscrita no CNPJ n.º _______________, com sede _______________________,  
representda pelo Sr. _________________________________________, portador do CPF __________________________,  
1. DECLARA, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do Edital no que se refere a habilitação jurídica, 
qualificação técnica e econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, FGTS e a CNDT. 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
2. DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DOARTIGO 7º DA CF 

3. DECLARA, em atendimento ao previsto no edital de Pregão Eletrônico n.º ___________ sob as penas da lei, 
para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo 
licitatório, junto ao Município de IRACEMA, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores 
de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

4. DECLARA que a empresa __________________, CNPJ n.º _______________________, com sede 
_____________________________, Declaro (amos) para todos os fins  de direito , especificamente  para participação  
de licitação na modalidade  de pregão, que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de 
pequeno  porte, para efeito do disposto na Lei Complementar  nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de 
outubro de 2016. 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
IRACEMA. 

5. DECLARO para os devidos fins que não tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, 
com a Prefeitura Municipal de IRACEMA. 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o caso. 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

6. DECLARO para os devidos fins que não tenho toda documentação apresentada neste certame está em 
conformidade com art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

______________, ____ de ______ de 20____ 

_________________________________________________________ 
         (Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 



 
 

 
 
 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO 

 DE DADOS - LEI Nº 13.709/2018 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________________ 

 

Eu, _______________________________, portador(a) do RG nº __________________ e CPF nº _________________, 
residente e domiciliado(a) à _________________, ocupante do cargo de __________________, da empresa 
____________________, inscrita com o CNPJ nº ________________________, com sede à _________________________, 
DECLARO para os devidos fins que tenho ciência da existência da Lei geral de proteção de dados e 
Cumpro com os requisitos de ter representante legal  responsável pela proteção de dados e 
privacidade em conformidade com Lei Nº 13.709/2018 

 

______________, ____ de ______ de 20____ 

 

                    _________________________________________________________ 
         (Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante 

 

  



 
 

 
 
 

 

ANEXO  V 
Modelo de Proposta Adequada Final  

(Arrematante vencedor) 
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ________________ 

 
 
Através do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei nº 14.133/21, de 

1º de Abril de 2021, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20/O9/2019, e suas 
posteriores alterações e, às cláusulas e condições previstas neste Pregão Eletrônico Nº. 
__________ 

 
Declaramos, ainda, quo nos preços contidos na proposta inicial na apresentada e 

naqueles que, por ventura, vierem a ser arrematados por meio de lances eletrônicos estão 
incluídos todos os custos das despesas, tais como: impostos, taxas, fretes e lucros, custos 
inerentes a esta possível contratação o ainda que os preços praticados nesta proposta de 
preços estão do acordo com os preços praticados no mercado atual, ciente das penalidades 
caso estojam inexequíveis ou superfaturados.  

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer o objeto desta licitação, caso 
sejamos vencedores e ainda executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos da presente 
licitação. 

PLANILHA DE PREÇOS 
Lote _______ 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID QUANT MARCA 
PÇ 

UNIT 
PÇ TOTAL 

01       

Valor global do Lote 
Prazo para entrega dos Serviços: 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) Dias 
Local e Data: 
 
DADOS DO PROPONENTE VENCEDOR: 
Razão Social:  CNPJ  
Endereço   Cidade  Estado  
Dados Bancário  Nº Agência  Conta  
Contatos/telefone  E-mail E-mail:  
 
DADOS DO REP. ASSINATURA DO CONTRATO: 
Nome   CPF  RG  
Endereço  Telefone :  
Cargo  Função:  

 
 
____________, ______ de _________________ de 20__. 

 
 

______________________________________________________________________ 
Nome Razão Social /Carimbo e CNPJ 

 
(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

 


